
Sinal amarelo para os 
empregos e os investimentos 

do setor automotivo

A Câmara de Comércio 
Exterior (Camex) deve 
apreciar a qualquer 
momento um pleito que 
beneficia a importação 
de veículos eletrificados

A proposta busca reduzir 
temporariamente o Im-
posto de Importação de 

35% para 20%, além de incluir 
o produto na Lista de Exceções 
à Tarifa Externa Comum (Le-
tec) do Mercosul.

O pleito é bastante proble-
mático, por duas razões. A 
primeira refere-se a um vício 
jurídico de origem, uma vez 
que o produto não pode ser 
incluído em uma lista que 
regula as exceções tarifárias 
do bloco econômico, já que o 
setor automotivo não faz parte 
do acordo do Mercosul. Tal 
entendimento foi formalizado 
por parecer da Procuradoria-
-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) de junho de 2021. A 
segunda, e mais importante 
razão, diz respeito ao efeito 
nocivo que o pleito tem sobre 
o desenvolvimento nacional de 
tecnologias para a descarboni-
zação da frota.

As atuais condições de im-
portação já transformaram o 
Brasil em um dos principais 
importadores de automóveis 
elétricos no mundo, especial-
mente de origem chinesa. Os 
desembarques, entre janeiro e 
setembro de 2024, são quatro 
vezes maiores que o registado 
no mesmo período de 2023. 
Já em valores, a entrada de 
veículos eletrificados da Chi-
na somou US$ 1,5 bilhão nos 
últimos 12 meses terminados 
em setembro.

A Anfavea estimou que, 
alavancada pelos elétricos, a 
participação dos estrangeiros 
no mercado local deve dobrar 
e chegar a 20% em 2024. Tal 
desempenho não pode ser 
atribuído aos diferenciais de 
produtividade ou às mudanças 
de preferência dos consumi-
dores, fatores comuns ao fun-
cionamento de uma economia 
de mercado. Infelizmente, a 
principal vantagem competi-
tiva dos veículos chineses é o 

preço baixo resultante, dentre 
outros aspectos, de subsídios 
governamentais.

A expansão global dos elé-
tricos chineses motivou a 
Comissão Europeia a iniciar 
uma investigação quanto aos 
subsídios concedidos ao setor. 
O processo em curso classifica 
o movimento como “inaceitá-
vel prática predatória, que está 
distorcendo o mercado”. Cana-
dá, Estados Unidos e Turquia 
também adotaram medidas 
restritivas às importações de 
eletrificados da China, incluin-
do a majoração tarifária. 

Assim, espera-se que a 
Camex considere o posicio-
namento de parceiros globais 
estratégicos em seu exame do 
pleito para redução tarifária 
no Brasil.

A proposta sob análise da 
Camex compromete investi-
mentos de mais de R$ 40 bi-
lhões programados pelo setor 
até 2032, com uma parcela 
significativa já em fase de de-
sembolso. Tal programa tem o 
objetivo não apenas de expan-
dir a capacidade produtiva e o 
número de empregos diretos, 
como também posicionar o se-
tor para a transição sustentável 
da descarbonização da frota. 

Não bastante, a proposta 
ainda fere diretamente a fa-
bricação nacional e regional de 
veículos similares de até cinco 
toneladas, incluindo elétricos, 
híbridos plug-in e combustão. 
Assim, a anuência a qualquer 
redução tarifária para veículos 
fabricados no exterior, nas con-
dições atuais de concorrência 
internacional, é inoportuna. 

As montadoras brasileiras 
são pioneiras na oferta de uma 
ampla gama de soluções tec-
nológicas de descarbonização 
e são exemplos para o mundo 
no enfrentamento dos desafios 
globais do clima. Temos uma 
cesta de alternativas no Brasil, 
em que brilham os biocombus-
tíveis, os híbridos e onde os ve-
ículos 100% elétricos também 
devem assegurar o seu espaço 
de desenvolvimento e cresci-
mento, preponderantemente 
pela via da produção nacional.

(*) - É presidente do Ciesp e primeiro 
vice-presidente da Fiesp.

Rafael Cervone (*)

Publicidade Legal
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Edital de Leilão Extrajudicial de Imóvel 
Alienação Fiduciária - Condições Básicas

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento DEXIS - SICREDI DEXIS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 79.342.069/0001-53, com sede na Avenida Paraná, nº 891, 
Zona 01, Maringá, Estado do Paraná, CEP 87013-070, traz ao conhecimento dos interessados que 
levará a Leilão Público Extrajudicial - Alienação Fiduciária, por intermédio de Leiloeiro Oficial 
Credenciado, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado do Paraná, para alienação 
do imóvel recebido em garantia fiduciária, conforme Cédula de Crédito Bancário nº C09420363-2, 
emitida por Silvio Carlos Borri, brasileiro, casado, administrador, portador de Cédula de Identidade 
RG sob nº 26.706.767-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 246.996.198-00, na qual figurou como 
interveniente garantidora Andreia Teixeira Borri, brasileira, casada, administradora, portadora da 
Cédula de Identidade RG sob nº 28.688.086-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 262.544.858-00, pela 
maior oferta, no estado de ocupação e conservação em que se encontra, regendo-se conforme 
instituem o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial 
e art. 22 e seguintes da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, com as alterações introduzidas 
pela Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004. 1. Local, Data e Horários dos Leilões: 1.1. 1º Leilão: 
10 de Dezembro de 2024, a partir das 17:00 horas. 1.2. 2º Leilão: 12 de Dezembro de 2024, a partir 
das 17:00 horas. 1.3. Local dos leilões: Avenida Carlos Gomes, nº 226, Térreo, Zona 05, Maringá, 
Estado do Paraná, somente on-line (www.kleiloes.com.br). 1.4. Leiloeiro: Werno Klöckner Júnior 
- Jucepar 660; e-mail kleiloes@kleiloes.com.br; site: www.kleiloes.com.br; fones: (44) 3026-8008 / 
99973-8008. 2. Objeto do Leilão: 2.1. Descrição do imóvel: Matrícula 16.858, Registrada Perante o 
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Casa Branca, Estado de São Paulo. “UMA GLEBA 
DE TERRAS, situada no distrito de Venda Branca, deste município e comarca de Casa Branca, 
Estado de São Paulo, desmembrada da Gleba Hb, denominada FAZENDA FAZENDINHA, indicada 
como sendo GLEBA “A”, com a área de 36,3000 hectares ou 15,0000 alqueires paulistas”, dentro 
do perímetro e confrontações previsto na matrícula. 3. Do Preço e das Formas de Pagamento: 
3.1. O referido imóvel encontra-se devidamente registrado perante Registro de Imóveis e Anexos da 
Comarca de Casa Branca, Estado de São Paulo, sob a matrícula n. 16.858, e será vendido no estado 
em que se encontra e em caráter “ad corpus” em Primeiro Leilão Público Extrajudicial - Alienação 
Fiduciária pelo valor mínimo de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), correspondente ao valor 
de avaliação do imóvel, nos termos do art. 27, §1º da Lei nº 9.514/1997. 3.2. Se o maior lance 
oferecido no primeiro leilão for inferior ao valor mínimo estipulado, fica desde já designado para 
o dia 12 de Dezembro de 2024, a partir das 17:00 horas, no mesmo local, somente on-line, a 
realização do Segundo Leilão pelo maior lance oferecido, desde que igual ou superior a quantia 
de R$2.500.000,00 (dois milhões, quinhentos mil reais), correspondente a metade do valor de 
avaliação do bem, nos termos do art. 27, §2º da Lei nº 9.514/1997. 3.3. Havendo arrematação, 
será lavrada escritura pública no prazo de até 90 (noventa) dias contados a partir da data do leilão. 
Todas as despesas “propter rem”, ou seja, condomínio, ITR etc., com fato gerador até a data da 
arrematação, serão de responsabilidade da Credora Fiduciária. As despesas com a transferência 
da propriedade correrão por conta do comprador. O arrematante pegará no ato do leilão, o valor 
da arrematação, mais 5% (cinco por cento) correspondente à comissão do Leiloeiro Oficial. 4. Dos 
Lances: 4.1. Os interessados em participar do leilão poderão fazê-lo na modalidade on-line através 
do site do leiloeiro, indicado no item 1.4 do presente. 5. Da Apuração do Lance Vencedor: 5.1. Será 
considerado lance vencedor aquele que resultar no maior valor acima do preço mínimo apresentado 
no ato do leilão. 6. Dos Pagamentos no Ato do Leilão: 6.1. O arrematante pagará ao leiloeiro, 
no ato do leilão, o valor da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do lance 
vencedor. 6.1.1. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 6.2. O 
arrematante pagará ao leiloeiro, no ato do leilão, o valor correspondente a 100% (cem por cento) 
do lance ofertado. 6.3. Os pagamentos no ato far-se-ão em moeda nacional e/ou pela emissão de 
02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão do leiloeiro e o outro referente ao 
valor do lance, ou ainda por intermédio de depósito bancário. 6.4. Caso o arrematante não efetue o 
pagamento do valor correspondente ao lance vencedor e ao valor da comissão do leiloeiro no prazo 
estipulado, o lote correspondente estará automaticamente cancelado, bem como: 6.4.1. Deverá o 
arrematante pagar multa em favor do promitente vendedor, correspondente ao valor de 20% (vinte 
por cento) do o valor do lance ofertado acrescido da comissão do leiloeiro. 6.4.2. A comissão do 
leiloeiro é devida pelo arrematante a partir do momento em que o lote é declarado vendido, sendo 
esta cobrada em sua integralidade e independente do cancelamento do lote, interpelação judicial ou 
extrajudicial. 6.5. O não pagamento do lance e da comissão do leiloeiro no ato do leilão implicará 
ao arrematante faltoso as penalidades da Lei, que prevê, no caso de inadimplência, a denúncia 
criminal e a execução judicial contra ele. 7. Da Ata do Leilão: 7.1. Será elaborada no leilão a Ata 
do Leilão contendo o valor do lance vencedor, valor pago no ato do leilão e dados do arrematante, 
bem como demais acontecimentos relevantes. 7.2. A Ata do Leilão será assinada pelo arrematante, 
leiloeiro e por um representante legal da Credora Fiduciária. 7.3. A Ata do Leilão informará a não 
ocorrência de lance para os imóveis, se for o caso. 8. Das Disposições Finais: 8.1. Nenhuma 
diferença porventura comprovada nas dimensões do imóvel pode ser invocada, a qualquer tempo, 
como motivo para compensações ou modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando 
a cargo e ônus do adquirente/arrematante a sua regularização. 8.2. O imóvel é ofertado à venda 
como coisa certa e determinada (venda “ad corpus”), sendo apenas enunciativas as referências 
neste edital e serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se encontram, ficando 
a cargo do adquirente a sua desocupação, reformas que ocasionem alterações nas quantidades e/
ou dimensões, averbação de áreas e/ou regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com 
as despesas decorrentes. 8.3. A participação no presente leilão implica, no momento em que o lance 
for considerado vencedor no leilão, na concordância e aceitação de todos os termos e condições 
deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes. 8.4. O arrematante 
é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados. 8.5. 
O arrematante está ciente que o comitente vendedor, o leiloeiro e a empresa de leilões, não se 
enquadram nas condições de fornecedores, intermediários ou comerciantes e que o Leiloeiro é 
um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por defeitos ou vícios 
ocultos que possam existir no bem alienado, nos termos do art. 663 do Código Civil, como também 
por indenizações, trocas, consertos, e compensações financeiras, em qualquer hipótese ou natureza. 
8.6. Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, fica eleito o foro 
da Comarca de Maringá, Estado do Paraná. Maringá/PR, 01 de outubro de 2024.Tecnopar Administradora S.A.

CNPJ/MF nº 53.854.394/0001-01 - NIRE nº 35.300.104.692 - Convocação - Assembleia Geral 
Extraordinária. Ficam os Senhores Acionistas da Tecnopar Administradora S.A. (“Companhia”), com sede 
na Rua José Versolato, 101 - sala 1, em São Bernardo do Campo - SP, CEP 09750-030, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 53.854.394/0001-01, NIRE nº 35.300.104.692 (“Companhia”), convocados para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada no dia 18 de outubro de 2024, às 11:00 
horas em primeira convocação, ou na falta de quórum necessário, em segunda chamada às 11:30 horas, 
exclusivamente por meios eletrônicos, através do sistema digital Zoom - link: https://us02web.zoom.us/j/830
69518937?pwd=zSanbIsKSzq1QEUpoZaEXCyBrARTeN.1 - senha 145699, para deliberarem remotamente 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) Reconhecimento válido da venda de imóvel ocorrida em 28/11/1984, 
registrada no registro número um do fólio e datada de 07/01/1985 e consequente aceitação da compra, 
retificação e venda, com a retificação da superfície da finca Finca nº 554 da Corpus Christi e Padrón n° 1371 
de Corpus Christi, localizado na República do Paraguai, Departamento de Canindeyú, e sua subsequente venda 
à ANACORP SRL com RUC nº 80102908, sem valores a serem recebidos pela Companhia; e (ii) a nomeação 
de procurador para a lavratura das escrituras, retificações e o que mais preciso for. São Bernardodo Campo - 
SP, 08 de outubro de 2024. Mark Ross Mangels - Diretor Presidente. (9, 10 e 11/10)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
ABERIMEST NACIONAL CNPJ nº 52.032.604/0001-13 e ABERIMEST REGIONAL SP CNPJ 00.209.431/0001-62.

Convocam os senhores associados para a reunião de assembleia geral ordinária, que se realizará no dia 18 de Novembro de 
2024 às 14:00 horas via link https://meet.google.com/tsq-myvq-uay em primeira convocação, com os presentes, conforme seu 
Estatuto Social, com a seguinte Ordem do Dia: 

a) Ratificar Eleição ocorrida no dia 13/07/2022 
b) Aprovar a alteração do estatuto, visando o atendimento do novo código civi 
c) Eleger a Diretoria para o período de 01/01/2025 a 31/12/2027;

São Paulo - SP, 07 de Outubro de 2024.

REINALDO DOS SANTOS

Presidente Nacional - CPF 054.376.268-86 K-10/10

Planoar participações Ltda.
CNPJ n. 00.915.934/0001-53 - NIRE 35210342276

10ª Alteração Contratual da Constituição e Transformação em Sociedade por Ações 
Pelo presente instrumento particular: Construtora Centenário S/A Empreendimentos e Participações, CNPJ N° 
43.382.027/0001-07, Centenor Empreendimentos S/A, CNPJ N° 04.200.572/0001-75. Únicos sócios da sociedade 
resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito: 1. Aprovar a alteração do objeto social da Sociedade para 
o disposto abaixo: 4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 7490-1/04 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; 7711-0/00 Locação 
de automóveis sem condutor; 7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 7732-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 4399-1/04 Serviços de 
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; e 
7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador. 2. Aprovar a transformação da sociedade limitada em sociedade anônima de capital fechado, sob 
a denominação de Planoar Empreendimentos S.A., nos termos dos artigos 1.113 e seguintes do Código Civil, 
independentemente de dissolução e liquidação, respondendo para todos os fins e efeitos de direito, por todo o ativo 
e o passivo da sociedade limitada transformada em sociedade anônima, que passa a ser regida pela Lei 6.404/76 e, 
subsidiariamente, pelo Código Civil e demais dispositivos aplicáveis. 3. Ainda, é aprovada a conversão das 406.291 
quotas representativas do capital da Empresa, do valor de R$ 13,00 cada, representativas do capital social de R$ 
R$ 5.281.770,00 totalmente subscritas e integralizadas, em 406.291 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, e com preço de emissão de R$ 13,00 cada, distribuídas entre os ora acionistas, conforme especificado na 
lista de conversão de quotas da Empresa em ações da Companhia (Anexo I). 4. Aprovar o Estatuto Social que se 
encontra registrado e arquivado na sede da Companhia. 5. Aprovar a eleição para compor a Diretoria da Companhia, 
com mandato unificado de 2 anos, a partir dessa data, nos termos do Estatuto Social, permitida a reeleição, os 
Srs.: Renato de Barros Correia Matos, RG nº 5970139 SDS-PE, CPF nº 054.322.934-39, eleito para o cargo de 
Diretor; e Gustavo Amorim de Almeida, RG nº 108975491 IFP/RJ, CPF nº 023.935.487-77, eleito para o cargo 
de Diretor. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma única via digital, para todos 
os fins de direito. São Paulo/SP, 10 de junho de 2024. Visto de Advogado: Fernanda Carneiro Campelo - OAB/
BA 40.032. Íntegra da Ata se encontra disponível no site: www.jornalempresasenegocios.com.br/ Jucesp sob NIRE 
3530064765-3 e nº 348.768/24-2 em 19/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

QUAQUAQUAQUAQUATRO RIB - EMPREENDIMENTOS E PTRO RIB - EMPREENDIMENTOS E PTRO RIB - EMPREENDIMENTOS E PTRO RIB - EMPREENDIMENTOS E PTRO RIB - EMPREENDIMENTOS E PARARARARARTICIPTICIPTICIPTICIPTICIPAÇÕES S/AAÇÕES S/AAÇÕES S/AAÇÕES S/AAÇÕES S/A
CNPJ: 18.317.452/0001-67

Demonstrações Contábeis
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)

Ativo NE         2023         2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4        2.394        1.174

2.394 1.174
Ativo não circulante
Depósito Judicial 5 1.469 1.469
Investimentos 6 1.686.480 1.686.480

1.687.949 1.687.949
Total do ativo 1.690.343 1.689.123

Demonstrações do Resultado do Exercício
em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)Passivo e Patrimônio Líquido NE         2023         2022

Patrimônio Líquido
Capital Social 7 1.584.000 1.584.000
AFAC 7 160.741 155.240
Prejuizos acumulados 7  (54.398)  (50.117)

1.690.343 1.689.123

Total do passivo e patrimônio líquido 1.690.343 1.689.123

Despesas das atividades NE         2023         2022
Administrativas 8 (3.164) (2.509)
Soma despesas operacionais (3.164) (2.509)
Resultado financeiro
Despesas financeiras 9 (1.117) (2.003)
Lucro / prejuízo do exercício (4.281) (4.512)

Demonstrações dos fluxos de caixa
em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)

Fluxos de caixa das atividades operacionais         2023         2022
Prejuízo do exercício (4.281) (4.512)
Variações no ativo e passivo
Depósitos Judiciais - (1.469)
Mutuos a pagar         -         -

Caixa líquido proveniente
  das atividades operacionais (4.281) (5.981)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Adiantamento Futuro de Aumento de Capital 5.501 4.000
Ajustes de Exercícios Anteriores         -         -

Caixa líquido proveniente
  das atividades operacionais 5.501 4.000
Aumento (redução) líquido de caixa
  e equivalentes de caixa 1.220 (1.981)
Caixa e equivalentes de caixa
  no início do exercício 1.174 3.155
Caixa e equivalentes de caixa
  no fim do exercício        2.394        1.174
Aumento, líquido, no caixa
  e equivalentes de caixa 1.220 (1.981)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Em milhares de Reais)
Capital Resultado

NE Social      AFAC Acumulado Total
Em 31 de dezembro 2021 1.584.000 151.240 (45.605) 1.689.635
Aporte para Futuro Aumento de Capital - AFAC - 4.000 - 4.000
Ajuste de exercício anterior - - - -
Resultado do Exercício          -        -            (4.512)           (4.512)

Em 31 de dezembro 2022 1.584.000 155.240 (50.117) 1.689.123
Aporte para Futuro Aumento de Capital - AFAC 7 - 5.501 - 5.501
Ajuste de exercício anterior - - - -
Resultado do Exercício 7          -        -            (4.281)           (4.281)

Em 31 de dezembro 2023 1.584.000 160.741 (54.398) 1.690.343
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis Encerradas em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 - (Valores Expressos em Reais)

1. Contexto Operacional: A Companhia foi fundada em 18/06/2013,
no segmento de “Venda, Compra, Arrendamento e Administração de
Bens Próprios e a Participação em outras Sociedades Nacionais ou
Estrangeiras como Sócia ou Acionista”. Em 31/07/2017 através de
Ata de Reunião de sócios quotistas, passou a denominar-se Quatro
Rib - Empreendimentos e Participações S/A. 2. Apresentação
das Demonstrações Contábeis: As demonstrações contábeis da
companhia em 31/12/2023 foram preparadas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem a
legislação societária e os pronunciamentos, as orientações e as
interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -
CPC. 3. Principais Práticas Contábeis: As principais práticas
contábeis a apresentação das demonstrações: a) Apuração do
resultado: A sociedade não obteve receitas no exercício de 2023 e
as despesas foram registradas por competência. b) Caixa e
equivalentes de caixa: Compreendem os saldos positivo de caixa
e conta movimento. c) Investimentos: O valor registrado nesta
conta compreende Fundo de Investimentos de Multimercado
realizado em julho/2015. d) Patrimônio líquido: Demonstra um
Patrimônio Liquido no valor de R$ 1.690.343 que compõe: o Capital

Social da Cia subscrito e integralizado em moeda corrente do país
no valor de R$ 1.584.000 dividido em 1.584.000 ações ordinárias
nominativas e sem valor nominal; Adiantamento para Futuro
Aumento de Capital no valor de R$ 160.741 e o saldo de Prejuízo
Acumulado no valor de -R$ 54.398.
4. Caixa e Equivalente de Caixa 2023 2022
Caixa - -
Bancos Conta Movimento        2.394        1.174
Total 2.394 1.174
5. Depósitos Judiciais 2023 2022
Bloqueio Judicial        1.469        1.469
Total 1.469 1.469
6. Investimentos 2023 2022
Fundo de Investimento - Multimercado 1.686.480 1.686.480
Total 1.686.480 1.686.480
7. Patrimônio Líquido 2023 2022
Capital Social 1.584.000 1.584.000
AFAC 160.741 155.240
Resultado Acumulado (54.398) (50.117)
Total 1.690.343 1.689.123

Ronaldo de Paiva
Presidente - CPF: 028.408.468-96

Antônio Aparecido Teixeira
CRC: 1 SP 123904/O-6 - CPF: 948.907.498-53

8. Despesas Gerais e Administrativas 2023 2022
Serviços de Consultoria 2.436 1.827
Taxas e contribuições diversas           728           682
Total 3.164 2.509
9. Despesas Financeiras 2023 2022
Despesas Bancárias 1.076 1.173
Despesas com cobrança de títulos             41           830
Total 1.117 2.003

São Paulo, 31/Dezembro/2023

MEZ 5 Energia S.A.
CNPJ: 40.215.231/0001-37 - NIRE: 35300573412

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia 

Real e com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos
Ficam convocados os senhores Debenturistas da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real e com garantia adicional 
fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos, da MEZ 5 Energia S.A. (“Debenturistas” 
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia 
Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9.1. do “Instrumento Particular de Escritura da 
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
com Garantia Real e Com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da MEZ 5 Energia S.A.” celebrado em 20 de janeiro de 2022 entre a Emissora, a Pentágono 
S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fiduciário da Emissão 
(“Agente Fiduciário”), a MEZ T1 Transmissora e Participações S.A. (“MEZ T1”) e o MEZ Energia Fundo 
de Investimento em participações em Infraestrutura (“FIP MEZ”), aditado em 28 de janeiro de 2022, 
em 01 de fevereiro de 2022, em 07 de fevereiro de 2022 e em 18 de março de 2024 (“Escritura de 
Emissão”), a ser realizada no dia 18 de outubro de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, a partir da sede da Emissora, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Ibirapuera, S/N, anexo, altura do nº 1753, 15º andar, sala 1 (parte), Indianópolis, 
CEP 04029-200, sendo o acesso disponibilizado individualmente para cada Debenturista devidamente 
habilitado nos termos deste edital para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) A autorização 
para a Emissora realizar a contratação de financiamento com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (“BNDES”), no volume de até R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões 
de reais), com prazo total de até 10 (dez) anos, e 2 (dois) anos de carência para pagamento de 
principal, a ser garantida por fiança bancária emitida por instituição financeira a ser definida e pela 
Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Financiamento BNDES”), de forma 
que não seja decretado um Evento de Vencimento Antecipado Automático nos termos do item (xii) 
da Cláusula 6.1 ou um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático nos termos do item (iv) 
da Cláusula 6.2 por descumprimento de obrigação não pecuniária, ambos da Escritura de Emissão; 
(ii) A autorização para o compartilhamento da Cessão Fiduciária com o Financiamento BNDES, bem 
como a celebração do respectivo contrato de compartilhamento entre o BNDES e o Agente Fiduciário; 
(iii) Caso sejam aprovadas as deliberações do item acima, a autorização para o Agente Fiduciário 
celebrar todos os documentos necessários à efetivação das matérias deliberadas na assembleia, 
incluindo o 5º (quinto) aditamento à Escritura de Emissão, o 4º (quarto) aditamento ao Contrato de 
Cessão Fiduciária e o contrato de compartilhamento da Cessão Fiduciária, sendo que tais instrumentos 
serão celebrados em até 60 (sessenta) dias contados da data da Assembleia Geral de Debenturistas, 
caso as matérias objeto deste Edital sejam aprovadas. Esclarece-se que as matérias objeto da Ordem 
do Dia dependerão da aprovação de Debenturistas titulares de no mínimo, 90% (noventa por cento) 
das Debêntures em Circulação, em primeira convocação ou em segunda convocação, nos termos da 
Cláusula 9.4.1.1 da Escritura de Emissão, em razão da alteração dos termos e condições da Cessão 
Fiduciária. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81”), a AGD será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, cujo acesso será disponibilizado pela Emissora àqueles que enviarem correio eletrônico para 
thiago.gontad@mezenergia.com, em cópia para o Agente Fiduciário através do e-mail assembleias@
pentagonotrustee.com.br, com os documentos de representação, até o horário da AGD. Os Debenturistas 
poderão enviar seu voto de forma eletrônica previamente à AGD, por meio do envio de procuração com 
orientação expressa de voto nos exatos termos da ordem do dia, em que o debenturista deverá orientar 
expressamente o procurador a votar favoravelmente, contrariamente ou abster-se quanto à matéria 
da ordem do dia no ato de realização da AGD. Referida procuração deverá ter sua cópia digitalizada 
enviada por correio eletrônico para o endereço eletrônico da Emissora thiago.gontad@mezenergia.
com, em cópia para Agente Fiduciário através do e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br até 
o horário da AGD, e deverá ser acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo 
sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e 
foto, sendo que a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário 
ou assinatura eletrônica. Referidas orientações expressas de voto recebidas regularmente por e-mail, 
conforme os termos acima estipulados, serão computadas para fins de apuração de quórum, o qual 
levará também em consideração eventuais votos proferidos durante a AGD. Não será aceito o envio 
de Instrução de Voto. Após o horário de início da AGD, os Debenturistas que tiverem sua presença 
verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na 
plataforma eletrônica de realização da AGD, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para 
fins de apuração de votos. A Emissora e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar 
esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da AGD. São Paulo, 10 de 
outubro de 2024. MEZ 5 Energia S.A..
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